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Neste pequeno estudo, vamos demonstrar que o entendimento manifestado pelo 
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que é devido o ICMS, no regime de subs-
tituição tributária, tanto sobre o valor da bonificação como sobre o valor do desconto 
incondicional. E que esse entendimento não está em conflito com a jurisprudência 
firmada naquele Tribunal, no sentido de que os valores, tanto das mercadorias da-
das em bonificação, como do desconto incondicional, não integram a base de cál-
culo do referido imposto. 

Começaremos por examinar em que consiste o valor da operação como base de 
cálculo do ICMS, para demonstrarmos porque os valores, tanto o da bonificação 
como o do desconto incondicional, não integram essa base de cálculo. Depois exa-
minaremos a questão referente à substituição tributária para demonstrarmos que nas 
operações praticadas pelo substituído a situação é diferente. 

2. Valor da Operação como Base de Cálculo do ICMS 
2.1. Definição legal da base de cálculo do ICMS 

A Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, em seu artigo 12, defi-
ne como hipótese de incidência do ICMS, entre outras, a saída de mercadoria de 
estabelecimento de contribuinte (inciso 1), a transmissão a terceiro de mercadoria 
depositada em armazém geral ou em depósito fechado (inciso III), e a transmissão 
de propriedade de mercadoria, ou de título que a represente, quando a mercadoria 
não tiver transitado pelo estabelecimento transmitente (inciso IV). E em seu artigo 
13, inciso 1, diz que nessas hipóteses é o valor da operação. 

As hipóteses de incidência do ICMS mais comuns na atividade empresarial são 
exatamente as mencionadas nos incisos 1, III e IV do artigo 12 da Lei Complemen-
tar n° 87/96. Podemos, portanto, afirmar que a legislação desse imposto define como 
sua base de cálculo o valor da operação realizada com a mercadoria. 

A questão que se coloca, então, consiste em saber se o valor das mercadorias 
que são ofertadas como bônus, em uma operação, integram o valor da operação ou 
devem ser a este somado para a determinação da base de cálculo do imposto. 

2.2. Valor da operação e bonificação em mercadorias 
Não temos dúvida de que o valor da bonificação integra o valor da operação na 

qual se encarta essa bonificação. Há entre a bonificação e a operação de venda da 
mercadoria um vínculo inegável. Uma decorre da realização da outra. Há inegável 
unidade, de sorte que o valor da operação inclui o valor das mercadorias bonifica-
das. 

Sobre o tema já escrevemos: 
"Na venda de determinada quantidade de mercadoria, pode o vendedor, em vez de 
conceder ao comprador um desconto, dar a este, em bonificação, mais tantas unida-
des da mesma mercadoria. Na venda de cem unidades, dá em bonificação dez unida-
des, em vez de conceder um desconto de dez por cento. 
O fisco tem sustentado que o imposto incide também sobre as mercadorias dadas em 
bonificação, ao argumento de que o ato ou negócio jurídico pelo qual operou-se a cir-
culação é irrelevante. No caso teria havido uma doação, e sobre as doações incide o 
ICMS. 

A prática de bonif 
rios e distribuidorc 
Supremo Tribunal 
Laborou em equív,  
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STF - 2° Turma, RE n° 89.69 
Cf. Alfredo Augusto Becker. 
Hugo de Brito Machado. Im; 
Hugo de Brito Machado. As 
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vista, certo é que no contexto da definição da base de cálculo do ICMS só é consi-
derado como desconto condicional aquele desconto que fica a depender de condi-
ção futura. 

O desconto que no momento em que é fechado o negócio não fica a depender 
de evento futuro e, por isto mesmo, incerto, é definido como desconto incondicio-
nal e este não integra o valor da operação. Assim, não integra a base de cálculo do 
imposto. 

Sobre o assunto já escrevemos: 
"A rigor, o desconto incondicional não poderia mesmo integrar a base de cálculo, por-
que não faz parte do valor da operação, que não é o preço proposto, mas o preço efe-
tivo, ou preço contratado. 
Quando a mercadoria é posta à venda geralmente é fixado um preço, que é o preço 
proposto, ou preço da oferta. O desconto incondicional é aquele concedido no momento 
em que se faz a venda. No momento em que se efetiva o contrato. O desconto incon-
dicional é concedido ao comprador, para que se efetive a venda. E a diferença entre o 
preço da oferta e o preço do contrato. E inteiramente estranho, portanto, ao valor da 
operação da qual decorre a saída da mercadoria, posto que tal operação somente se 
efetivou depois de concedido o desconto."9  

Não há dúvida, portanto, de que o desconto incondicional não integra a base de 
cálculo do ICMS. Tese, aliás, hoje pacificamente aceita na jurisprudência do Supe-
rior Tribunal de Justiça. 

Resta-nos explicar por que a afirmação de que as bonificações e os descontos 
incondicionais não integram a base de cálculo do ICMS não é incompatível com a 
orientação jurisprudencial adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual 
em se tratando de substituição tributária as bonificações e os descontos incondicio-
nais integram, sim, a base de cálculo do imposto. 

3. A Questão Referente à Substituição Tributária 
3.1. A substituição tributária para frente no ICMS 

A Emenda Constitucional n° 3, de 17 de março de 1993, entre outras alterações 
do texto constitucional introduziu o parágrafo 7° no artigo 150, que estabelece: 

17' A lei poderá atribuir a sujeito passivo da obrigação tributária a condição de res-
ponsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso 
não se realize o fato gerador presumido." 

E a denominada substituição tributária para frente, que mais exatamente se po-
deria chamar de cobrança antecipada do imposto, quer dizer, cobrança do imposto 
antes que o mesmo se faça devido. 

Realmente, se o imposto diz respeito a um "fato gerador que deva ocorrer pos-
teriormente", esse imposto ainda não é devido, porque é precisamente a ocorrência 
do fato gerador do imposto que o torna devido. Mas esta é uma outra questão, cujo 
desenvolvimento aqui não seria oportuno. Basta, aqui, deixarmos claro que, nesse 
tipo de substituição tributária, ao substituto é atribuída a responsabilidade pelo paga-
mento de tributo que ainda não existe no plano concreto. E coisa do futuro. 

Hugo de Brito Machado. Aspectos Fundamentais do ICMS. 2' edição. Dialética, São Paulo, 1999, p. 78. 
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Esse mesmo entendimento foi manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça ao 
julgar o Recurso Especial n° l.167.564-MG, do qual foi relatora a Ministra Eliana 
Calmon, julgado em 5 de agosto de 2010, no qual ficou esclarecido que a tese é 
aplicável tanto às bonificações em mercadorias como aos descontos incondicionais. 

4. Conclusões 
Em face das considerações expendidas podemos firmar as seguintes conclusões: 

P) As bonificações e os descontos incondicionais não integram a base de cál-
culo dos tributos em relação aos quais a lei defina como tal o valor da opera-
ção. Esse entendimento é pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça. 
2) No regime de substituição tributária para frente, instituído pela legislação 
do ICMS, a operação consumada entre o contribuinte substituto e o contribuinte 
substituído não se confunde com a operação futura, que deve ocorrer entre o 
contribuinte substituído e aquele que venha a adquirir deste as mercadorias. 
3) As bonificações ou os descontos incondicionais ocorridos nas operações 
entre o substituto e o substituído dizem respeito apenas a essas operações, e 
não às operações futuras a serem realizadas pelo substituído com aqueles que 
do mesmo vão adquirir as mercadorias. 
4) Assim, é incensurável o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que, 
mantendo a jurisprudência já firmada naquela Corte (conclusão P), nega a sua 
aplicação aos casos nos quais se questiona a base de cálculo do ICMS cobra-
do no regime de substituição tributária para frente. 
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